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CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. OBJETO 

A “Feira do Mundo Rural” é uma mostra de artesanato, que pretende valorizar e promover o artesanato e os valores 

patrimoniais, culturais e turísticos de Portugal, com particular incidência na região Norte do País, em particular os 

diretamente associados ao Mundo Rural. 

 

2. ORGANIZAÇÃO 

A “Feira do Mundo Rural” é um evento organizado e promovido pela Câmara Municipal do Porto, através do Pelouro 

da Habitação e Ação Social – Departamento de Desenvolvimento Social.  

 

3. LOCALIZAÇÃO 

A “Feira do Mundo Rural”, na sua 13.ª edição, realizar-se-á nos dias 3, 4 e 5 de junho de 2016, na Quinta de Bonjóia, 

sita à Rua de Bonjóia, n.º 185, na cidade do Porto, com o seguinte horário: 

Sexta-feira - Abertura às 18h00 e encerramento às 23h30; 

Sábado - Abertura às 11h00 e encerramento às 23h30; 

Domingo - Abertura às 11h00 e encerramento às 19h00. 

 

4. FUNCIONAMENTO 

1. No horário de abertura e durante a realização do evento é obrigatório a presença de uma pessoa por Stand, não 

sendo permitido o seu encerramento durante este período. 

2. A ausência da pessoa afeta ao Stand, por um período de tempo superior a 30 minutos, sem que seja feita a sua 

substituição é considerado abandono do mesmo. 

3. Sempre que o promotor não cumpra com os horários indicados no artigo anterior, incorre no pagamento de uma 

multa no valor de €50,00 euros/dia. 

 

5. PARTICIPAÇÃO 

Na “Feira do Mundo Rural” podem participar entidades ligadas ao Mundo Rural, e cuja atividade se enquadra no objeto 

definido no artigo 1.º e outras entidades, que não estando diretamente ligadas aos Mundo Rural, possam contribuir 

para a captação de público e sejam uma mais-valia pelos produtos apresentados.  
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6. INSCRIÇÕES 

a. O período de inscrições decorre entre 20 de abril e  13 de maio de 2016 e as fichas de pré-inscrição devem 

ser remetidas ao Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, sito à Rua de Bonjóia, n.º 185, Porto 

ou por correio electrónico : dmds@cm-porto.pt. 

 

b. As inscrições apresentadas serão analisadas pela Entidade responsável pelo evento, que elaborará lista de 

candidatos admitidos e excluídos, de acordo com os seguintes critérios: 

• o n.º de lugares disponíveis; 

• ordem de chegada; 

• inovação dos produtos e artigos apresentados. 

c. A Entidade organizadora comunicará a decisão de admissão aos candidatos, bem como as respetivas 

condições de participação, tornando-se a mesma efetiva com o pagamento dos valores correspondentes a 

cada espaço, de acordo com: 

 

I.  

 

 Tipo  V. Inscrição IVA Total a pagar  

     por cada espaço 

 Módulo 3x3m Artesanato / Produtores de Cereja 65,04 € 23 80,00€  

 Módulo 3x3m Produtos alimentares pré-confecionados 1 81,30 € 23 100,00 € 

 Módulo 3x3m Bens alimentares e produtos a confecionar no local 2 121,95 € 23 150,00 € 

 A e B Grupo/Associação desportiva 40,65 € 23 50,00 € 

 MPP Mostra de Pequenos Produtores 109,76 € 23 135,00 € 

 
1Produtos alimentares pré-confecionados: compotas, licores, biscoitos, azeite, vinho, etc. 

2Bens alimentares e produtos a confecionar no local: pão composto, sandes, enchidos confecionados, crepes, etc. 

 

II. Desconto de 20% sobre a inscrição para artesãos disponíveis para a realização de workshops, Speed 

Courses ou apresentação pública de produtos inovadores, a acordar com a entidade organizadora.  

 

 

7. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

Cada participante: 

a. Não poderá colocar mesas, cadeiras ou outros obstáculos no recinto da Feira; 
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b. Deverá proceder à decoração do seu espaço tendo em atenção o tema do evento, não descurando todas as 

questões de manutenção, qualidade, funcionamento e salubridade; 

c. É responsável pelo cumprimento das normas e procedimentos especificamente aplicáveis à atividade que 

promover durante a Feira. 

 

8. EXCLUSÃO DAS CANDIDATURAS 

A Organização reserva-se ao direito de excluir as candidaturas de participantes que, em edições anteriores, não 

tenham cumprido o estabelecido, nomeadamente:  

a. Tenham exibido equipamentos que suscitaram dúvidas em relação à segurança; 

b. Tenham evidenciado mau relacionamento com elementos da Organização, com outros participantes ou 

visitantes; 

c. Tenham apresentado produtos com falta de qualidade/higiene. 

 

9. STANDS 

Os stands a fornecer pela Organização terão a dimensão de 9m
2
, podendo sempre que se justifique ser atribuído mais 

espaço (sempre em módulos de 3x3m), no máximo de 2 módulos, no caso de artesanato ou 3 módulos, no caso da 

gastronomia; 

A distribuição dos Stands pelo recinto é da exclusiva responsabilidade da Organização; 

A montagem e desmontagem da estrutura dos Stands são da responsabilidade da Organização, estando equipados com 

ponto de luz, tomada de corrente normal e ponto de água, sempre que necessário; 

A Organização colocará letterings de identificação individual no frontão dos Stands; 

A montagem, decoração e limpeza dos Stands são da responsabilidade dos expositores, não sendo permitido alterar a 

sua estrutura base nem danificar os materiais; 

Sem prévia autorização da organização o expositor não poderá ceder, a qualquer título, oneroso ou gratuito, o direito 

de ocupação dos Stands. 

 

 

NOTA IMPORTANTE: A Organização não disponibiliza qualquer material ou mobiliário destinado à logística dos Stands 

(ex.: mesas, cadeiras, etc.) bem como material para limpeza (ex.: baldes, vassouras, detergentes, sacos para o lixo, 

etc.).  
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10. IDENTIFICAÇÃO 

Serão distribuídos crachás de identificação a todos os participantes, que deverão ser utilizados durante o decorrer do 

evento; 

É proibida a presença de pessoas não identificadas em todos os espaços assinalados no ponto 6 do presente 

documento. 

Todos os membros da Organização estarão igualmente identificados. 

 

11. SEGURANÇA 

A Organização não assume qualquer responsabilidade por quaisquer perdas ou danos nos Stands, produtos, materiais e 

artigos expostos ou pessoais; 

É da responsabilidade de cada expositor assegurar que o seu Stand, produtos, materiais e artigos expostos ou pessoais 

estão seguros em todos os momentos;  

O encerramento dos Stands no final de cada dia será da total responsabilidade do expositor.  

 

12. LIMPEZA 

A limpeza do recinto do evento, bem como a recolha de lixo será assegurada pelos serviços da Organização; 

A limpeza no interior de cada Stand será da responsabilidade de cada participante; 

Cada participante terá acesso ao layout do recinto, contendo a identificação dos pontos onde se encontram os 

contentores do lixo. 

 

13. ANIMAÇÃO 

Nenhum participante poderá recorrer a formas de animação sem autorização prévia da Organização. 

É proibido o uso de altifalantes, megafones ou qualquer equipamento para projeção de som. 

 

 

14. ALOJAMENTO 

O alojamento será da exclusiva responsabilidade dos expositores. 

 

 

15. CANCELAMENTOS 

As eventuais desistências deverão ser comunicadas à Organização com pelo menos oito dias de antecedência do início 

do evento, não havendo lugar ao reembolso do valor pago a título de inscrição. 



Departamento Municipal de Desenvolvimento Social 
Rua de Bonjóia, nº 185 
4300-082 Porto 
T. +351 225 899 260 
 

 

7 
 

 

16. PRODUTOS EXPOSTOS 

Os expositores terão de respeitar a temática do evento sob pena de exclusão. 

Os produtos expostos têm obrigatoriamente de ser de produção artesanal, pelo que a Organização se reserva ao 

direito de proibir a exposição de outro tipo de artigos, a qual poderá constituir causa de exclusão do expositor da feira. 

 

17. MONTAGENS E DESMONTAGENS 

A montagem dos Stands, da responsabilidade dos participantes, efetua-se entre as 09h00 e as 24h00 do dia 2 de junho, 

quinta-feira e entre as 8h00 e as 13h00 do dia 3 de junho, sexta-feira. 

Após o horário acima mencionado, não deve permanecer no recinto do evento qualquer tipo de veículo para cargas e 

descargas. 

A desmontagem dos Stands, da responsabilidade dos participantes, deve ocorrer após as 19h00 de domingo (5 de 

junho) e até às 18h00 de segunda-feira (6 de junho). 

 

18. ESTACIONAMENTO 

Os veículos de todos os participantes no evento, sem exceção, só poderão ser estacionados nos parques da entrada 

Norte da Quinta de Bonjóia. Não existem lugares reservados. 

 

19. SEGURO 

Todos os participantes, incluindo os intervenientes nos momentos de animação, têm obrigatoriamente que possuir um 

seguro de acidentes pessoais. 

 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A inscrição obriga à aceitação das  presentes Normas de Funcionamento. 

Cada participante é responsável pelo cumprimento das normas e procedimentos, especificamente aplicáveis à 

atividade que promover durante a realização do evento. 

 

21. CASOS OMISSOS 

Os casos omissos no presente documento serão, sempre que possível, resolvidos pela Organização. 
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CAPITULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: STANDS DE GASTRONOMIA 

(Bens alimentares e produtos a confecionar no local) 

 

1. LOCALIZAÇÃO, MONTAGENS E DESMONTAGENS 

A localização dos Stands de Gastronomia será na zona adjacente à casa de Bonjóia, no local designado no layout como 

“ESPLANADA”. 

A organização disponibilizará nos Stands: extintor, bancas de inox, chão em linóleo, abastecimento de água, 

eletricidade – trifásica e esgotos. 

 

2. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

Todos os participantes deverão ter afixado no seu Stand o certificado HACCP e a lista de preços dos produtos à venda, 

em local bem visível, durante todo o evento. 

 

 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: PRODUTORES DE CEREJA 

 

1. LOCALIZAÇÃO, MONTAGENS E DESMONTAGENS 

A localização da tenda das cerejas será na zona ajardinada, no local designado no layout como “TENDA DAS CEREJAS”. 

A organização disponibilizará uma tenda com dimensões de 8mX15m, com iluminação, onde serão instaladas as bancas 

individuais amovíveis, para cada produtor. 

 

 

2. ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E ATRIBUIÇÃO DE BANCAS INDIVIDUAIS 

As inscrições que ultrapassarem o número de bancas disponíveis serão reunidas numa lista de suplentes, atendendo, 

exclusivamente, à data de inscrição. 

A atribuição das bancas é realizada por sorteio, com a presença obrigatória de todos os produtores. Não estando 

presente a totalidade dos produtores inscritos, o sorteio será realizado apenas com o número de bancas equivalentes 

ao número de produtores presentes. Os restantes produtores, não presentes naquele sorteio, serão acomodados 

aleatoriamente pelas bancas restantes. 
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A data e local do sorteio serão indicados pela Organização.  

 

3. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

É proibida a venda de qualquer outro produto que não seja a Cereja. 

 

 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: ATIVIDADES DESPORTIVAS 

 

1. LOCALIZAÇÃO, MONTAGENS E DESMONTAGENS 

As atividades desportivas realizar-se-ão no local designado no layout como “Espelho d’Água – A e B”. 

Os participantes poderão montar neste espaço uma tenda, stand ou equiparado, com a dimensão máxima de 6mx3m 

para promoção, esclarecimentos e apoio à sua atividade. 

 

2. ESPECIFICIDADE DOS PARTICIPANTES 

Será dada prioridade de inscrição a Grupos/Associações Desportivas da cidade do Porto. 

Estão autorizados a efetuar demonstrações da sua atividade e a promover aos visitantes aulas da especialidade sob 

pagamento simbólico. É da responsabilidade do participante a emissão de faturas, recibos ou outros documentos 

fiscais. 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: MOSTRA DE PEQUENOS PRODUTORES 

 

1. LOCALIZAÇÃO, MONTAGENS E DESMONTAGENS 

A Mostra de Pequenos Produtores realizar-se-á no local designado no layout como “MPP”. 

A organização responsável pela Mostra de Pequenos Produtores poderá montar neste espaço 10 bancas individuais, 

com a dimensão unitária máxima de 1mx2m.  

 

2. OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

Após a seleção e respetiva comunicação, a organização responsável pela MOSTRA DE PEQUENOS PRODUTORES dispõe 

de 10 dias consecutivos para enviar, por escrito, para a Organização, a listagem dos produtores participantes e efetuar 

o pagamento da taxa de inscrição.  

É proibida a venda de qualquer produto que não seja frutícola, hortícola ou florícola. Não é permitida a venda de 

Cerejas. 

 

 


